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JUI PE DIREITO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
FÓRUM TAVARES CAVALCANTI 
COMARCA DE ALAGOA NOVA 

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL 

Processo Cível 0800475-39.2019.8.15.0041 
AUTOR: CARLOS WAGNER DE MEDEIROS 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

PARTES PRESENTES:  

JUIZ DE DIREITO: DR. ERONILDO JOSÉ PEREIRA 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
ADVOGADO: SUÉLIO MOREIRA TORRES, OAB/PB: 15.477 
PREPOSTO: ANDRÉ LUIZ F. VASCONCELOS SOBRINHO, CPF: 062.303.135-66 

PARTES AUSENTES:  

AUTOR: CARLOS WAGNER DE MEDEIROS 
ADVOGADO: ISRAEL DE SOUZA FARIAS, OAB/PB 25670 

Aos 18/02/2021, às 11h00, nesta cidade de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, na sala de audiências d 
Fórum Tavares Cavalcanti, onde presentes se encontravam as partes acima nominadas, comigo Técnk 
Judiciário adiante assinado, assim como o Sr. Oficial de Justiça, servindo de porteiro. Feito os pregões ti. 
estilo, portou o mesmo por fé o comparecimento das partes acima citadas.  Aberta a audiência.  Pelo M\ 
Juiz foi dito: "Conciliação mal lograda, sendo assim, designo perícia médica, de acordo com o convém 
14/2015. Adoto corno quesitos do juízo os quesitos das partes, colocados na petição inicial e 1,  
contestação. Designo a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, para que informe a data da realização 
perícia, no prazo de 10 (dez) dias e depois de realizado o exame, juntar o laudo no prazo máximo de 
(trinta) dias." 

E nada mais havendo mandou o MM Juiz, encerrar o presente termo. Do que para constar lavrei 
presente termo que vai devidamente assinado. Eu, 	 Tallius de Tarssus Pessoa da Costa, Técnk 
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